
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  NA

FORMA ABAIXO:

Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER –

HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE, associação civil sem fins lucrativos qualificadacomo Organização Social de Saú de – OSS, com sede na Avenida José  Marques Pontes,nº 1451, Bairro de Vassoural, Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, inscritono  CNPJ/ME sob  o  nº  10.894.988/0001-33,  neste  ato  representado  por  seuSuperintendente  Geral  das  Unidades  sob  Gestão,  Dr.  Filipe  Costa  Leandro  Bitu,residente  e  domiciliado  em  Aldeia/PE,  doravante  designada  simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ANDRE DE SOUSA INFORMATICA, pessoajurídica de direito privado, regularmente constituída, com sede na Rua Quarenta eOito,  nº  179,  Bairro  Mamanguape  I,  CEP  53.444-190,  no  município  de  Recife/PE,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.560.756/0001-34, neste ato por seu representantelegal, nos termos do seu contrato social, doravante denominada CONTRATADA, têmentre si justa e avençada a celebração do presente contrato de prestação de serviços,que se regerá  pelas condiçõ es postas em seguida:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 – Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços pela CONTRATADAde Manutenção de Banco de Dados Oracle, incluindo os seguintes serviços:a) Instalação e configuração de backup e recuperação;b) Monitoramento do Bancos de Dados;c) Aplicação de patch de correção do Banco de dados;d) Importação e Exportação dump backup dos dados.1.2 – Os serviços serã o prestados continuamente, sendo realizadas 10 (dez) horasmensais de serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:

2.1 – O prazo de vigência do presente contrato é  de 12 (doze) meses, iniciando-se em07 de Abril de 2025 e podendo ser rescindido a qualquer momento por quaisquer daspartes, mediante notificação prévia e escrita de pelo menos 30 (trinta) dias, sem quepor essa razão seja devida qualquer indenização ou multa de uma parte à  outra.2.2 –  O  contrato  poderá  ser  renovado  por  igual  período,  sucessivamente,  salvonotificação em contrá rio, mediante celebração de aditivo entre as partes.2.3 – Caso ocorra a rescisão do Contrato de Gestão celebrado entre o CONTRATANTEe o Estado de Pernambuco para gestão do Hospital da Mulher do Agreste, restará  de



pronto rescindido o presente contrato sem que implique qualquer tipo de multa ou indenização.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 – Pela prestação dos serviços ora contratados, objeto do presente contrato,indicado  na  Cláusula  Primeira,  a  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,mensalmente,  o valor de R$ 1.250,00 (mil  duzentos e cinquenta reais),  mediante aapresentação de fatura/nota fiscal.3.2 – A CONTRATADA deverá  apresentar até  o dia 05 do mês subsequente àrealização  dos  serviços  a  nota  fiscal  acompanhada  com  relató rio  dos  serviçosefetivamente realizados, devendo a CONTRATANTE  realizar até  o dia 20 do mês deapresentação da nota fiscal.3.3 –  Caso  o  vencimento  referido  no  item  imediatamente  acima  caia  em  dia  nã o  ú til(sá bado, domingo ou feriado local ou nacional), seu pagamento deverá  ser efetivado noprimeiro dia ú til subsequente.3.4 – Tendo em vista que o pagamento da contraprestação decorre de verbasrecebidas através do contrato de gestão firmado com o Estado de Pernambuco, emeventual atraso no pagamento, não incidirá  juros ou multa.3.5 –  O  preço  acordado  neste  instrumento  compreende  as  obrigaçõ es  tributá riasvigentes  que  sobre  ele  incidam,  as  quais  ficarão  a  cargo  da  CONTRATADA,compreendendo todo e qualquer custo necessá rio para realização dos serviços,cabendo à  CONTRATANTE realizar, tão-somente, os descontos previstos na legislaçãotributária.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1 – São obrigaçõ es da CONTRATADA:a) Pagar todos os tributos, impostos, taxas, contribuiçõ es ou emolumentos Federais,Estaduais e Municipais e do Seguro de Acidente do Trabalho, bem como os demaisencargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objetodeste contrato, bem como responsabilizar-se por eventuais açõ es trabalhistas de seusfuncionários;b) Não transferir ou ceder suas obrigaçõ es, no todo ou em parte, a terceiros, semprévia e expressa autorização da CONTRATANTE;c) Seguir rigorosamente as normas legais, federais, estaduais e municipais,respondendo  ainda  pelas  multas  aplicadas  pelos  ó rgã os  competentes  em  razã o  dequalquer infraçã o que vier a cometer na execução do presente instrumento.



d) Identificar todos seus funcioná rios e prepostos por meio de crachás individuais paracontrole de entrada, permanência e saída destes das dependências da
CONTRATANTE.e) Fazer com que seus funcionários respeitem os regulamentos e normas disciplinaresda  CONTRATANTE,  que deverão atender a todos os requisitos té cnico-profissionaisnecessá rios para a boa execução dos serviços;
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILDIADE TRABALHISTA:

5.1 – Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força deste Contratoqualquer vínculo empregatício, ou outra responsabilidade desta ordem, por parte da
CONTRATANTE,  com  relação  ao  pessoal  que  a  CONTRATADA  empregar  paraconsecução do objeto contratual, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA,ú nica  responsável  como  empregadora  todas  as  despesas  com  seus  funcionários,inclusive  os  encargos  decorrentes  da legislação  vigente,  seja  na  ordem trabalhista,previdenciá ria, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim a CONTRATADA, aocumprimento das  disposiçõ es  legais,  quer  quanto  à  remuneração  dos  empregados,quer  quanto  aos  demais encargos de qualquer  natureza, inclusive as referentes aoseguro contra acidente de trabalho.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 – A CONTRATANTE deverá :a) Cumprir os pagamentos mensais com pontualidade;b) Prestar as informaçõ es e os  esclarecimentos que venham a ser solicitados pelostécnicos da CONTRATADA.c) Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços, aplicar as medidasnecessá rias,  comunicando à  CONTRATADA  as ocorrências que a seu crité rio julgarcorretos.d) Não realizar, ou permitir que alguém realize alteraçõ es nas configuraçõ es noservidor sem autorização da CONTRATADA;e) Manter estrutura de conectividade contínua à  Internet, para possibilitar a prestaçãodos serviços de forma remota;
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1 – A  CONTRATADA  responderá  por  todos  e  quaisquer  danos ou prejuízos  quevenham,  eventualmente,  a  ser  causados  à  CONTRATANTE,  ou  a  terceiros,  emdecorrência de ato praticado por seus empregados no exercício das funçõ es eatividades relacionadas ao presente contrato.



7.2 – O presente instrumento obriga, em todos os seus termos, as partes contratantes,seus herdeiros e sucessores a qualquer título.7.3 – Fica expressamente reconhecido e avençado que a abstenção do exercício, porqualquer uma das partes, de qualquer direito ou faculdade que lhe assista, em razão dopresente contrato, e/ou a tolerância de uma parte para com a outra, relativamente aodescumprimento de qualquer das obrigaçõ es  aqui assumidas,  não será  consideradaalteração  contratual,  inovação  morató ria,  tampouco  renú ncia  a  qualquer  direito,constituindo mera liberdade, que não impedirá  a parte tolerante de exigir da outra ofiel e cabal cumprimento do presente instrumento.
CLAÚSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO GERAL DE DADOS (LGPD)

8.1 – Sempre que houver necessidade no tratamento de dados pessoais as  PARTES seobrigam a seguir os ditames da Lei 13.709 de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados),garantindo os meios adequados ao tratamento de dados dos titulares tanto no meiodigital  como no meio físico, tanto na coleta, como no armazenamento, observando asseguintes condiçõ es:8.2 – O tratamento  de  dados  pessoais  deverá  ser  pautado por  finalidades legítimasdiretamente relacionadas à  execução do objeto contratual e ao cumprimento de suasobrigaçõ es frente a ele, tratando somente o essencial; garantindo o livre acesso dosdados  aos  titulares;  garantindo  a  clareza  e  integridade  dos  dados  dos  titulares;empregando  meios  aptos  para  garantir  a  proteção  dos  dados  quando  doarmazenamento; prezando pela tomada de medidas preventivas e não discriminató rias;8.3 – Nenhum dado pessoal será  tratado sem o devido enquadramento em pelo menosuma das hipó teses legais previstas nos artigos 7º e 11º, da LGPD, bem como em respeitoaos princípios norteadores do artigo 6º, da LGPD;8.4 –  O  tratamento  de  dados  deverá  observar  medidas  técnicas  e  organizacionaisadequadas para garantir a segurança e a confidencialidade dos dados pessoais tratados,de acordo com as melhores prá ticas de tecnologia e segurança da informação;8.5 – Caso ocorra um incidente envolvendo dados pessoais que possa acarretar um riscoou dano relevante aos titulares afetados, a parte lesada deverá  ser notificada no prazomáximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ciência do incidente, descrevendo,pelo menos, a natureza dos dados pessoais afetados; as informaçõ es sobre os titularesenvolvidos; as medidas té cnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados,observados os segredos comercial e industrial; os riscos relacionados ao incidente; osmotivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e as medidas queforam ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;8.6 – O compartilhamento de dados pessoais para terceiros somente será  permitidopara  atender as finalidades previstas neste Contrato, mediante consentimento dotitular de



dados ou nas hipó teses previstas na LGPD. Ressalta-se que a parte que compartilhou osdados assumirá  todos os ô nus decorrentes do referido compartilhamento;8.7 – Apó s a rescisão do Contrato, a parte que realizou o tratamento de dados pessoaisdeverá  eliminá -lo de seu banco de dados, ressalvando as hipó teses previstas na LGPD,bem como observando os prazos de retenção de dados conforme legislação específica.
CLÁUSULA NONA – DO FORO:

9.1 – Com renú ncia a qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  as partes elegemcompetente  o Foro  da Comarca do Recife,  Estado de Pernambuco,  para dirimir toda equalquer controvérsia resultante do presente contrato.
E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em duasvias  de  igual  teor,  na  presença  das  testemunhas  que  a  tudo  assistiram,  para  queproduza seus efeitos jurídicos e legais.

Recife/PE,         de                                                  de 2025.
SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER

HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE

CARLOS ANDRE DE SOUSA INFORMATICA

Testemunhas:  
Nome:                                                                  Nome:                                                                  CPF/MF: CPF/MF:
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